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CONTRATO DE RATEIO M n025

CONTRATO DE RATEIO CELEBRADO ENTRE O
MUNICÍPIO DE UBAÍ E A CONSÓRC/O

INTERMUNICIPAL MULTIFINALITARIO PARA O

DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL SIJSTENTAVEL DO

NORTE DE MINAS _ CODÁNORTE.

Pelo presente CONTRATO DE RÂTEIO que celebram, de um lado o llunicípio de

Ubaí, pessoa jurídir:a de diÍeito público inscrita no CNPJ do MF sob o no

18.017.459/000163, com sede na Rua Francisca Macambira, 37, Centro, Ubaí - MG,

neste ato representado por seu Prefieito Municipal, Sr. Farley Meira Ribeiro, inscrito

no CPF/MF sob o no 860.899.í96-9Í, doravante denominado

CONTRATANTE/COI{SORCIÂDO, e, de ouúo laclo, o Consórcio lnErmunicipal
Multifinalitário para o Desenvolvimento Ambbntal Sustentável do Norte dê

Minas - CODANORTE, pessoa jurídica de direito público inscÍitra no CNPJ do MF sob

o no. 19.193.5271000'l-08, com sede à Rua Tupis, no 437, 1o andaÍ, Baino Melo,

Montes Claros - Minas Gerais, neste ato ÍepÍesêntado por seu Presidente, o Preêito

Municipal de Joaquim Felício, Sr. Miguel Felípe Feneína de Oliveira, inscrito no

CPF/MF sob o no- 015.664.086-44, doravante denominado

CONTRATADO/CONSÓRCIO, têm enfe § justo e contratado o que a seguir se

dispôe:

Disposições Gerab
Cláusula Primeire - Aplicam-ee ao presente Contrato de Rateio as disposições

constantes na Lei Federal no'11.107/05, no Decreto no 6O17lO7; na Lei Federal no

14.133121e suas ahera@es; na Lei Federal no 8.429192 e suas alterações; bem como

aquelas constantes no Contrato de Consórcio Público do CODANORTE.

Do objeto
Cláusula Segunda - O presente Contrato tem como o§eto ratear as despesas do

CODANORTE, nos teÍmos do arl 8o da Lei Federal no 11.í07105, e a prestação de

serviços.

§ ío - São despesas do CODANORTE, enúe outras que vierem a ser regularmente

constituídas:

a) despesas de instalaÉo, aquisi(Éo de equipamentos e manutençáo de sua sede:

Rua Tupis, no 437, lo andar, Melo, Montes Claros-MG, CEP: 39.401
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b) despesas de execuçáo do objeto, bem como das finalidades do CODANORTE,

conf,crme previsto em seu Contrato de Consórcio Público, no presente contrato, e
convênios;

c) despesas de remuneração de empregados, aqui incluídas as obrigações
trabalhistas e fiscais patronais,

d) despesas relativas à prestação de serviços do CODANORTE em favor do Município

consorciado, nos termos dos contratos vigentes.

§ 2" - São os serviços pÍêstados pekr CODANORTE:

a) serviços de Assessoria Táxica em Engenharias, aqui contidos os serviços de

Educaçâo Ambiental;

b) servi@ de Licita@es Compartilhadas;

c) serviço de Licenciamento, Controle e Fiscalizaçáo, a ser efeüvado mediante

assinatura de Termo de Adesão;

d) serviço de Assessoria Juíd'rca;

e) ouúos serviços que venham a ser implantados pelo CODANORTE, conforme seu

Contrato de Consórcio Públioo.

Dos Dircitos, Deveres e Obrigações
Cláusula Terceira - São de\reres do CODANORTE:

a) representar o conjunto dos Munbípios na artiorlação de parcerias que vísem o

desenvolvimento da Região, especialmente dos entes consorciados;

b) prestar Assessoria Técnica na identificação de oportunidades, elaboração de

documentos e projetos para captação de recursos, bem como a realizaçáo de açôes

integradas micronegionais;

c) disponibilizar, ao CONSORCIADO, equipe tá:nica nas áreas listadas no § 2 da

Cláusula Segunda para uülização em beneírcio do CONSORCIADO, em assuntos e

açôes correlatos à atuação do CODANORTE.
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Cláusula Quarta - São direitos do CONSORCIADO:

a) ser representado pelo CODANORTE na articulação de parcerias que visem o

desenvolvimento da Região;

b) receber Assessoria Técnica na identificação de oportunidades, elaboração de

documentos e projetos para capta@ de reanrsos, bem como a realização de a@es

integradas micronegionais,
c) ter acesso à equipe técnica disponibilizada pelo CODANORTE, nas áreas listadas

no § ? da Cláusula Segunda, para utilizaçâo em se{, beneficio, em assuntos e açôes

conelatos à atuação do CODANORTE.
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Clár.tsula Quinta - Fica o CODANORTE obrigado a prestar adequadamente o objeto
do presente contrato.

Clárcula Sêxta - Fica o CONSORCIADO obrigado a atender o disposto no presenle

contrato em $ra integralidade.

Da Vigência
Cláusula §iétima - O presentê instrumento teÉ v§ência a partir de 07 de janeiro de

2O25, até 31 de dezembro & 2025, nos teÍmos do § 1o do art- 8o, da Lei Federal no

11.107105.

Da TranspaÉncia da Gesülo FiÍEnceira
Cláusula Oitava - A fim de garantir a trânspaÍência da gestáo administrativa,

econômiça e fnanceira dc obietos preüsios no pÍesente contrato. serão observadas
as disposi@s do Contrato de Consórcio Público do CODANORTE, especialmente:

a) Disponibilizar ao CONSORCIADO as infurma@s contábeis e demonstraçôes
financeiras exigidas, nos termos da legislação úgente, relativas ao desenvolúmento

e cumprimento do objeto do presente ontrato.

Dos Valores e do Pagamento
Cláusula Nona - Pelo coneto e fel cumprimênto do objeto do presênte contrato, fica

estabelecido que o CONSORCIADO pagará ao CODANORTE o valor total de

R$43.200,00 (quarenta e três mil e duzentos reais).

§ ío - O valor totâl deverá ser pago em í2 parcelas mensais de R$3,600,00 (três mil

e seiscentos reais), vincendas ao 30o dia de cada mês, mediante deposito na conta

conente de no 40051-3, Agência no 80624, Banco do Brasil.

§ 2o - O valor estabelecido nesta cláusula poderá ser alterado por Termo Aditivo,

mediante decisão da Assembleia C"enal, para fins de restabelecimento do equilíbrio

econômico-financeiro do presente instrumênto, conbrme a demanda de execução de

açôes, programas e proje{os e a necessidade do repasse de recurso financeiros

suficientes para custeio dos mesmos, desde que dentro do exercício financeiro.

§ 3o - Com base na autonomia dos entês fuderaüvos, os vabÍes obtidos com a
retenção de imposto sobre renda (IRRF), incidente sobre rendimentos e provêntos, e

sobre os pagamentos ehtuados às pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens e
prestação de serviços pelo CODANORTE, serão incorporados, por meio deste

inslrumento, como Íonte de recursos adidonal aos valores ora pactuados.
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§ 40 - As despesas deconentes do presente Contrato sêrão pagas mediante uülizaçáo
de recursos financeiros póprios do Município, conforme Lei Orçamentária 2025 -
dotaÉo no , nos seguintes elernentos:
3.í.71.70.00 RS í.800,00
3.3.71.70.00 R$ 1.530,00

4.4.71.70.00 R$ 270,00

Das Penalidades
Cláusula Décima - A inadimplência ensejará noüficaçâo furmal ao CONSORCIADO,
para que regularize sua situa@o.

§ ío - Uma vez notificado da inadimplência, o CODANORTE está autorizado a
suspender os serviços prestados ao CONSORCIADO, até pagamento da dívida.

§ ? - Sem pr$uízo do preústo no art 156 da Lei no. 14.13312'1, em caso de

inadimplência, o CONSORCIADO ficaÉ sujeito à multa de 1lo/o (dez por cento) sobre

o valor total do confato, além da possibilidade de Suspensão e oonsequente Exclusão

do Ente Consorciado, conbrme disposiüvo do AÍt. 13 do Estatuto do Consórcio

CODANORTE, transcrito a seguir:

AÍt í3- Além d6 previstas no Cofitrato de ConsoÍcio Pr.iblEo e na Ls 11.1O7n5,

são hípóteses de plí€çfu da pena de $spensão e exclusão do ConsóÍcb:
| - Será suspeíso o ente coírsoíciado quê estiveí eíÍ atÍaso superioí a 60 (sessenta)

dias, e excluído êm caso de atraso de 1Z) (cêÍ!to ê vínte) dias no cumpÍimento das

obrigaçõês financeiras Íeferêíüe eo CoÍürdo de Rãtêio-

§ 3o - As multas bgais e a preústa nas{e contrato nfu eximem as partes, ainda, da

reparação dos eventuais danos, perdas an prSuízos que venham a acaÍÍetar ao objeto

deste contrato.

Do Titulo Executivo Extraiudichl
Cláusula Décima Primeira - Esgotado o prazo de ügência do contrato e não

havendo cumprimento do pagamento do valor total das parcelas eÍgíveis, o

CONSORCIO adotará as proüdências necessárias para o adímplemento da

obrigaÉo, servindo para tanto o presente instrumênto como tíhrlo êxêcutivo
extrajudicial.
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§ 4' - O inadimplemento das obrigações financeiras estabelecidas nêste instrumento,

sujeita o CONSORCIADO Íaltoso às penalidades preústas no Contrato de Consórcio

Público dc com Art. 10, XV, da Lei Federal no 8.429192 e suas alterafoes.
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Da Rescisão
Clátrsula Décima Segunda - O presente instrumento será rescindido

automaticamente no caso de o CONSORCIADO deixar de integrar o CONSÓRCIO,

desde que aterdidas as brmalídades estabelecidas no Contrato de Consütuição do
Consórcio.

Do FoÍo
Cláusula Décima Terceira - Fica eleito o foro da Comarca de Montes Claros - MG
para dirimir quaisquer dúvidas e/ou procedimenloo relacionados ao cumprimento
deste contrato.

Por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato,
juntamente com duas testemunhas.

tt onbs ChÍc, 07 de jandro de 2025.

CONTRATANTE

MEt E-FEfm 
^'Íhúdeídma 

drgnãt
FEBSÍjR OÉ poí lrlclrÉL rEt 8,E FERnEn

A,I,ÍIRAOI 56ó108út4 D€ o1-i,EnÂol5ó6.cdr.

M§uel Felipe Feneira de Oliveira

Presilenb do @DANORTE

CONTRATADO

TESTEMI.-h\&AS

CPF

CPF:

Farley Ribeiro
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